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SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM 
 

Aviso n.º 381/2025 
 

Sumário: 
Renúncia, a seu pedido, da licenciada Dra. Helena Isabel Andrade Pereira, Técnica Superior ao cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau, 
Chefe de Divisão do Gabinete Jurídico, do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM. 
 
Texto: 
Nos termos do disposto na alínea i), do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na atual redação, adaptada à 

Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e, 27/2016/M, de 6 de julho, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 15/2016, de 24 de agosto, torna-se público que a licenciada em Direito Dra. Helena Isabel Andrade Pereira, Técnica 
Superior, nomeada em Regime de substituição a 15 de agosto de 2025, a seu pedido, renunciou ao cargo de Direção 
Intermédia de 2.º Grau, Chefe de Divisão do Gabinete Jurídico, do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, com efeitos 
a partir de 31 de outubro de 2025.  

 
Funchal, 27 de outubro de 2025. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM, Rubina Nunes Silva e 

Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE 
 

INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Aviso n.º 382/2025 
 

Sumário: 
Abertura de procedimento concursal comum que visa o preenchimento, mediante constituição de vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um (1) posto de trabalho previsto e não ocupado 
no mapa de pessoal do Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM, na carreira especial e categoria de técnico de sistemas e tecnologias 
de informação. 
 
Texto: 
 
1. Em cumprimento do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante designada por 

LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nos termos dos artigos 13.º a 16.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, que adapta a LTFP à Região Autónoma da Madeira (adiante 
designada por LTFP-RAM), ambos os diplomas na sua redação atual, conjugados com o disposto no artigo 10.º da 
Portaria n.º 407/2023, de 16 de junho (adiante designada por Portaria), que regulamenta a tramitação do procedimento 
concursal para recrutamento de trabalhadores para os órgãos e serviços da administração direta e indireta da RAM, 
torna-se público que, por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, de 7 
de outubro de 2025, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir 
da data da publicação do presente aviso na II série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM). Este 
procedimento visa o preenchimento, mediante a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de um (1) posto de trabalho previsto e não 
ocupado, na carreira especial de técnico de sistemas e tecnologias de informação, no mapa de pessoal do Instituto de 
Emprego da Madeira, IP-RAM (IEM). 

 
2. O presente procedimento concursal foi autorizado por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das 

Finanças, de 11 de setembro de 2025, que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para o ano de 
2025, nos termos das disposições conjugadas no artigo 13.º e no artigo 14.º da LTFP-RAM. Foi observado o 
procedimento prévio ao recrutamento de trabalhadores previsto no artigo 15.º da LTFP-RAM, através de publicitação 
efetuada na BEP-RAM, pelo período de 10 dias úteis, sem que tenham existido trabalhadores que preenchessem os 
requisitos exigidos e/ou detivessem o perfil adequado para o exercício das funções que se pretendem colocar a 
concurso. 

 
3. Legislação aplicável: LTFP, LTFP-RAM; Portaria; Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à RAM pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto; Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro; Decreto 
Legislativo Regional n.º 2/2025/M, de 2 de julho; Decreto-Lei n.º 88/2023, de 10 de outubro; Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e demais legislação aplicável, 
todos na sua redação atual. 

 
4. O local de trabalho será na sede do IEM, sita à Rua da Boa Viagem n.º 36, 9060-027 Funchal. 

joao.vicente
Realce


